PARECER JURIDICO

Assunto: Analise juridica de impugnagao ao edital apresentada pela empresa GTO —
Grupo Técnico em Odontologia Ltda
Referéncia: Processo Licitatério n°. 098/2026 — Pregao Eletrénico n°. 90030/2026

Interessado: Agente de Contratagao

EMENTA: Licitagdo publica. Pregéo Eletrénico n® 90030/2026.
Servigos de manutencéo corretiva e preventiva de equipamentos
odontologicos, médico-hospitalares e de fisioterapia. Impugnacéo
ao edital. Qualificagéo técnica. AFE/ANVISA. Dispensa para
empresas que realizam exclusivamente instalag&o, manutencéo e
assisténcia técnica de equipamentos para satde. Exclusdo do
item 9.26 do Termo de Referéncia. Demais exigéncias
impugnadas ndo acolhidas. Procedéncia parcial da impugnacéo.

Segue parecer em 09 (nove) paginas.

| — Relatorio

Trata-se de solicitagdo de analise juridica acerca da impugnacao apresentada
pela empresa GTO — Grupo Técnico em Odontologia Ltda em face do edital do Pregao
Eletrénico n° 90030/2026, cujo objeto consiste na contratagido de empresa especializada
para prestagao de servigos de manutengdo corretiva e preventiva de equipamentos e
periféricos odontolégicos, médico-hospitalares e de fisioterapia, com fornecimento de
pecas.

Em sintese, a impugnante questiona as exigéncias constantes do tépico de
qualificagéo técnica do Termo de Referéncia, especialmente quanto aos itens 9.25, 9.26
e 9.27, bem como sustenta a existéncia de omissbes no edital quanto a exigéncia de
profissionais especificos, certificagcdes, equipamentos de afericdo e requisitos técnicos
adicionais.

A impugnante requer, em sintese: a retirada da possibilidade de registro perante
o CRT, admitindo-se exclusivamente o CREA, a exclusdo da exigéncia de Autorizacéo
de Funcionamento de Empresa — AFE emitida pela ANVISA; a exigéncia de atestado de

capacidade técnica registrado no CREA e acompanhado de CAT; a inclusao de exigéncia
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de engenheiros mecanico e elétrico no quadro técnico; a exigéncia de profissional e
equipamento para Teste de Seguranca Elétrica — TSE; a exigéncia de certificacoes e
instrumentos relacionados a NR13; bem como a inclusdo de certificados de calibracao
de instrumentos especificos para afericdo de ultrassom e torque de pecas de méao
odontolégicas.

Registra-se, ainda, que anteriormente foi analisada pelo Pregoeiro a impugnacao
apresentada pela empresa Medker Equipamentos Hospitalares Ltda, oportunidade em
que foi mantida a exigéncia prevista no item 9.28 do Termo de Referéncia, relativa a
apresentacdo, apenas para o Item 01, de certificado de autorizagdo para realizar
conserto e manutengdo em esfigmomanémetros e balancas, emitido pelo IPEM,
conforme normas do INMETRO.

E o relatorio. Passa-se a analise.

Il - FUNDAMENTAGAO
II.1 — Da competéncia da Administragdo para revisdo do edital e do dever de
autotutela

A Administracao Publica possui o dever de revisar seus atos quando identificada
ilegalidade, irregularidade ou clausula potencialmente restritiva a competitividade,
especialmente em fase anterior a abertura da sesséo publica e ao julgamento das
propostas.

A impugnagado ao edital constitui instrumento proprio para provocar a
Administragdo acerca de eventual irregularidade no instrumento convocatorio, cabendo
ao Pregoeiro, com apoio técnico e juridico quando necessario, analisar os argumentos
apresentados e decidir pela manutengao, retificagdo ou exclusao das clausulas
impugnadas.

No caso concreto, a analise deve observar a legalidade das exigéncias de
habilitagdo, sua pertinéncia com o objeto licitado, a proporcionalidade dos requisitos

fixados e a preservacao do carater competitivo do certame.

1.2 — Registro da empresa e dos responsaveis técnicos perante CREA ou CRT
A impugnante questiona o item 9.25 do Termo de Referéncia, que exige certidao

valida de registro em nome da empresa proponente e de seus responsaveis técnicos no
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho Regional dos
Técnicos Industriais — CRT.

Sustenta que o edital deveria admitir exclusivamente o registro perante o CREA,
sob o argumento de que os profissionais técnicos ndo possuiriam atribuicdes suficientes
para atuar como responsaveis técnicos nos servicos objeto da contratacéo,
especialmente quanto a emissao de laudos.

Contudo, n&o se vislumbra fundamento juridico suficiente para acolher tal pedido.

A redacao adotada no edital mostra-se mais ampla e proporcional, pois permite
que a comprovacao seja feita perante o conselho profissional competente, conforme as
atribuicoes efetivamente relacionadas aos servicos a serem executados. A exclusio
abstrata do CRT poderia restringir indevidamente a competitividade, sobretudo porque
determinadas atividades de manutencdo e assisténcia técnica podem estar
compreendidas nas atribuicbes de profissionais técnicos regularmente registrados no
respectivo conselho de fiscalizagao profissional, a depender da natureza e complexidade
do servico.

Ademais, eventual necessidade de emissdo de laudo por profissional com
formag&o superior ou de atuagéo especifica de engenheiro devera ser aferida conforme
a natureza do servigo concreto, as atribuicoes profissionais legalmente previstas e as
normas aplicaveis, nao sendo recomendavel, na fase editalicia, excluir de forma genérica
categoria profissional que possui conselho préprio e atribuigées regulamentadas.

O préprio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no Processo n°
1170850, Primeira Camara, Relator Conselheiro Agostinho Patrus, deliberado em
21/10/2025, conforme divulgado no Informativo de Jurisprudéncia n® 319, destacou. em
caso envolvendo manutengao preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares e
odontoldgicos, a possibilidade de sobreposicdo de atribuigbes entre engenheiros e
técnicos industriais, registrando que a exigéncia de inscrigéo exclusivamente no CREA,
sem justificativa técnica suficiente, pode ser potencialmente restritiva & competitividade.

Assim, opina-se pelo indeferimento do pedido de exclusdo da possibilidade de

apresentagao de registro perante o CRT, mantendo-se a redagéo do item 9.25.

Il.3 — Autorizagao de Funcionamento de Empresa — AFE/ANVISA
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O item 9.26 do Termo de Referéncia exige, para fins de qualificacdo técnica, a
apresentacao de Autorizagao de Funcionamento — AFE da empresa proponente, emitida
pelo érgao competente da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA, publicada
no Diério Oficial da Unidgo.

Quanto a esse ponto, entende-se assistir razao a impugnante.

A Resolugdo RDC n° 16/2014 da ANVISA, ao tratar dos critérios para
peticionamento de Autorizagdo de Funcionamento — AFE e Autorizacao Especial — AE,
preve, em seu art. 5°, inciso V, que néo é exigida AFE dos estabelecimentos ou empresas
que realizam exclusivamente a instalagdo, manutencdo e assisténcia técnica de
equipamentos para saude.

No caso concreto, o objeto do certame é a contratacdo de empresa especializada
para prestagao de servigos de manutengao corretiva e preventiva de equipamentos e
perifericos odontologicos, médico-hospitalares e de fisioterapia. Embora haja previsédo
de fornecimento de pegas, tal fornecimento possui carater acessorio e instrumental a
execugao dos servigos de manutengao, ndo se confundindo, em principio, com atividade
autébnoma de fabricag&o, distribuicao, importagdo ou comercializacdo de produtos para
saude.

Dessa forma, ndo havendo demonstracéo técnica nos autos de que a atividade
objeto da contratagéo exige AFE da ANVISA, a manutencao do item 9.26 pode configurar
exigéncia indevida, potencialmente restritiva & competitividade.

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no Processo n® 1170850,
Primeira Camara, Relator Conselheiro Agostinho Patrus, deliberado em 21/10/2025,
conforme divulgado no Informativo de Jurisprudéncia n° 319, analisou situagcao
semelhante envolvendo procedimento licitatério para manutencao preventiva e corretiva
de equipamentos hospitalares e odontolégicos, reconhecendo que, nos termos do art.
5%, V, da RDC n° 16/2014 da ANVISA, a Autorizacdo de Funcionamento — AFE nao é
obrigatoria para empresas que realizam exclusivamente instalacdo e manutencao de
equipamentos de salde.

Na referida decisdo, o TCE-MG julgou procedente o apontamento relativo a
exigéncia de AFE e advertiu os atuais gestores para que se abstenham de exigir
Autorizagédo de Funcionamento — AFE de estabelecimentos ou empresas que se limitem

a instalacdo, manutencao e assisténcia técnica de equipamentos de saude.

Rua Vereadora Maria Anselmo, n® 119, Centro, Piranga-MG
Contato: (31) 3923-0815




Assim, sob o ponto de vista juridico, recomenda-se o acolhimento parcial da
impugnag&o para excluir do instrumento convocatério a exigéncia constante do item 9.26
do Termo de Referéncia, relativa a Autorizagdo de Funcionamento de Empresa — AFE
da ANVISA.

Il.4 — Atestado de capacidade técnica e pedido de exigéncia de registro no
CREA/CAT

A impugnante questiona o item 9.27 do Termo de Referéncia, que exige atestado
de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado,
comprovando a execugdo de servicos iguais ou similares ao objeto do processo
licitatorio, devidamente assinado por representante legal.

Sustenta que o edital deveria exigir atestado de capacidade técnica registrado no
CREA, acompanhado da respectiva Certiddo de Acervo Técnico — CAT.

Contudo, a exigéncia de atestado registrado no CREA e acompanhado de CAT,
de forma geral e indistinta, pode representar restricdo indevida a competitividade,
especialmente quando ndo demonstrada, no caso concreto, a necessidade de que todos
Os servicos objeto da contratagéo sejam obrigatoriamente registrados perante o CREA
ou executados exclusivamente por profissionais vinculados ao sistema CONFEA/CREA.

A Lei Federal n°® 14.133/2021 exige que os requisitos de habilitacdo técnica
guardem pertinéncia com o objeto e sejam proporcionais as parcelas de maior relevancia
técnica e valor significativo. Desse modo, a inclusdo de exigéncia mais gravosa, sem
adequada delimitagdo técnica das parcelas que efetivamente demandariam tal
comprovagao, poderia restringir a participagdo de empresas aptas a execugao do objeto.

Assim, entende-se juridicamente adequada a manutencdo da exigéncia de
atestado de capacidade técnica em termos compativeis com o objeto, sem inclusao

obrigatéria de registro no CREA e CAT para todos os atestados.

I1.5 — Dos pedidos adicionais de inclusido de engenheiros mecanico e elétrico
A impugnante requer que o edital exija que a empresa possua, em seu quadro
técnico, profissionais de nivel superior nas areas de engenharia mecanica e engenharia

elétrica.
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Embora determinados servigos possam demandar acompanhamento de
profissional com atribuigéo especifica, a exigéncia prévia e generalizada de engenheiro
mecanico e engenheiro elétrico no quadro técnico da licitante pode restringir
indevidamente a competitividade, caso nao esteja tecnicamente demonstrado que tais
profissionais sao indispensaveis a execucao integral e ordinaria do objeto contratado.

O objeto licitado envolve manutencéo corretiva e preventiva de uma variedade de
equipamentos odontolégicos, médico-hospitalares e de fisioterapia. A existéncia de
equipamentos com componentes elétricos, eletrénicos ou mecanicos nao implica, por si
sO, que todos os servigos deverdo ser executados necessariamente por engenheiro
mecanico e engenheiro elétrico, nem autoriza a imposicdo genérica de tais profissionais
como condicao de habilitacao.

A redacao atual, ao exigir registro da empresa e dos responsaveis técnicos no
CREA ou CRT, permite a afericdo da regularidade profissional perante o conselho
competente, sem restringir indevidamente o universo de licitantes.

Dessa forma, opina-se pelo indeferimento do pedido de inclusdo de exigéncia

especifica de engenheiro mecanico e engenheiro elétrico no quadro técnico da licitante.

1.6 — Do pedido de exigéncia de Teste de Seguranca Elétrica — TSE e analisador
calibrado

A impugnante requer a inclusdo de exigéncia de profissional capacitado para
realizagcao de Teste de Seguranca Elétrica — TSE, bem como de equipamento calibrado
em nome da empresa licitante.

Embora o Teste de Seguranca Elétrica possa ser tecnicamente relevante para
determinados equipamentos eletromédicos, ndo se mostra juridicamente adequado
impor, como condi¢cao geral de habilitacdo, que todas as licitantes comprovem possuir
equipamento especifico calibrado em seu nome, sem demonstracao de que tal requisito
é indispensavel a execugao ordinaria de todo o objeto licitado.

A Administracao podera exigir, na fase de execucao contratual, sempre que
tecnicamente necessario, a apresentacao de relatério, laudo, teste ou documento
comprobatorio pertinente, inclusive quanto a seguranga elétrica dos equipamentos,

observadas as normas técnicas aplicaveis e a natureza do servigo executado.
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Entretanto, a transformagdo dessa obrigacdo em requisito prévio e geral de
habilitagdo, sem a devida delimitagao técnica, pode restringir a competitividade de forma
indevida.

Assim, opina-se pelo indeferimento do pedido.

1.7 — Dos pedidos relacionados a NR13, cursos, vinculo profissional e ferramentas
especificas

A impugnante requer a inclusdo de diversas exigéncias relacionadas a NR13,
incluindo  certificagbes, cursos, comprovacdo de vinculo empregaticio, atestados
especificos, bem como equipamentos e ferramentas como bloco escalonado, bomba de
teste de estanqueidade, boroscopio e medidor de espessura ultrassénico.

A NR13 pode, em tese, ser aplicavel a determinados equipamentos, desde que
preenchidos os requisitos técnicos de enquadramento previstos na propria norma, tais
como pressao, volume, classe de fluido e demais parametros especificos.

Contudo, a simples existéncia de autoclaves, compressores ou equipamentos
similares no rol de bens abrangidos pelo contrato nao permite concluir, de forma
automatica, que todos se enquadram nas hipéteses da NR13, nem justifica a imposicéo
generalizada, na fase de habilitagdo, de todo o conjunto de cursos, certificacoes,
vinculos, atestados e aparatos técnicos indicados pela impugnante.

A inclusdo dessas exigéncias, sem andlise técnica individualizada dos
equipamentos e sem demonstragao de sua indispensabilidade para a execucado ordinaria
do objeto, poderia tornar o edital excessivamente restritivo, prejudicando a
competitividade do certame.

Isso n&o significa afastar a observancia da NR13. A contratada devera cumprir
todas as normas técnicas, sanitarias, ambientais, de seguranca e de sadde do trabalho
aplicaveis durante a execugdo contratual, inclusive a NR13 quando efetivamente
incidente sobre determinado equipamento ou servico.

Todavia, sob o ponto de vista juridico, ndo se recomenda acolher o pedido para
inserir tais exigéncias como requisitos de habilitagdo ou como condicdo prévia a

assinatura do contrato, nos termos amplos pretendidos pela impugnante.
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1.8 — Dos pedidos de balanca calibradora para ultrassom e aferidor de torque de
pecas de mao

A impugnante requer a inclusdo de exigéncia de certificados de calibragéo de
balanca calibradora para afericdo de ultrassom e de equipamento para afericao de torque
de instrumentos odontologicos, emitidos em nome da empresa licitante.

Embora possa haver pertinéncia técnica na utilizagao de instrumentos adequados
para afericdo e manutengdo de determinados equipamentos odontologicos, nao se
mostra juridicamente proporcional exigir, como condico de habilitacdo, que todas as
licitantes apresentem previamente certificados de calibragdo de equipamentos
especificos em nome préprio.

O Termo de Referéncia ja atribui & contratada a responsabilidade pela execucao
adequada dos servicos de manutencéo, afericdo, regulagem, calibracdo e demais
procedimentos necessarios ao bom funcionamento dos equipamentos, com
fornecimento de laudos quando cabivel.

Desse modo, a Administragdo podera exigir, durante a execugao contratual,
comprovacao técnica idénea dos servigos executados e dos instrumentos utilizados, sem
necessidade de transformar tais equipamentos em barreira prévia de habilitacao.

Assim, opina-se pelo indeferimento do pedido.

I1.9 — Da necessidade de retificacido do edital e reabertura do prazo

Considerando que se recomenda a exclusdo da exigéncia de AFE/ANVISA do
item 9.26 do Termo de Referéncia, havera alteracéo de requisito de habilitacao técnica.

Ainda que a alteragéo tenha por finalidade ampliar a competitividade e adequar o
edital ao entendimento normativo e jurisprudencial aplicavel, trata-se de modificacéo
capaz de influenciar a participagéo de interessados, especialmente de empresas que
poderiam ter deixado de participar em razéo da exigéncia de AFE.

Assim, recomenda-se que a Administragdo promova a retificacao do edital e do
Termo de Referéncia, com a exclusdo do item 9.26, republicando-se o instrumento
convocatdrio e reabrindo-se o prazo de apresentagao das propostas, nos termos da Lei
Federal n® 14.133/2021.

Il - CONCLUSAO

Rua Vereadora Maria Anselmo, n® 119, Centro, Piranga-MG
Contato: (31) 3923-0615




Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento da impugnagao apresentada pela
empresa GTO — Grupo Técnico em Odontologia Ltda e, no mérito, pelo seu parcial
acolhimento, exclusivamente para excluir do Termo de Referéncia a exigéncia constante
do item 9.26, relativa a apresentagao de Autorizagdo de Funcionamento de Empresa —
AFE emitida pela ANVISA.

Quanto aos demais pedidos, opina-se pelo indeferimento, mantendo-se:

a) a possibilidade de apresentacao de registro da empresa e dos responsaveis
tecnicos perante o CREA ou CRT, conforme o conselho profissional competente;

b) a exigéncia de atestado de capacidade técnica nos termos atualmente previstos
no item 9.27, sem inclus&o obrigatoria de CAT/CREA para todos os atestados:

c) a nao exigéncia especifica, como condigdo de habilitagdo, de engenheiro
mecanico e engenheiro elétrico no quadro técnico da licitante:

d) a ndo inclusdo, como condicdo de habilitagdo, de exigéncias especificas
relativas a TSE, analisador calibrado, NR13, cursos, vinculo empregaticio, ferramentas
especificas vinculadas a NR13, balanga calibradora de ultrassom e aferidor de torque;

Recomenda-se, por fim, que a Administragéo proceda a retificacdo do edital e do
Termo de Referéncia para exclusao do item 9.26, com a respectiva republicacao e
reabertura do prazo para apresentacado de propostas, em razdo da alteracdo de requisito

de habilitagao técnica.

E o parecer, s.m,j.

Piranga/MG, 25 de junho de 2026.

Glabiane Aparedida Hernandes Carneiro
Assessora Juridica

OAB/MG 113.190
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